
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVI  Nº 10.985

Piracicaba, 19 de fevereiro de 2013

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 11/2013

Objeto: locação de ônibus para transportes de atletas, durante o exercício
de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
VIAÇÃO STÊNICO LTDA. 01.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 236/2012

Objeto: locação de equipamento de imunoquimica, com fornecimento de
materiais.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
BECKMAN COULTER DO BRASIL  LTDA. 01.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Tomada de Preços nº 02/2013.
Objeto: confecção recuperação e instalação de placas de denominação de
via pública. Entrega das Propostas: 07/03/2013 às 11 horas. Abertura das
Propostas: 07/03/2013 às 14 horas.

Modalidade: Tomada de Preços nº 03/2013.
Objeto execução de obras para construção de nova quadra poliesportiva
coberta em EMEIF no Bairro Jd. Caxambu, com fornecimento de materiais,
mão-de-obra e equipamentos. Entrega das Propostas: 07/03/2013 às 11
horas. Abertura das Propostas: 07/03/2013 às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 18 de fevereiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 22/2013
Objeto : aquisição de microcomputadores. Início da Sessão Pública : 04/
03/2013 às 09h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 18 de fevereiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2010, no emprego de
Monitor de Informatica, em regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s)
a(s) desistência(s), pelo não comparecimento no dia e horário estipulados e
por não ter manifestado interesse até a presente data

Classificação Nome
27º Evandro Maciel Aguari
35º Frederico Valarini Gonçalves

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2013.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 08/2011, no emprego de Professor de Educação Infantil, em
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não
ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:

Classificação Nome
350º Carla de Souza Ferreira

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 03/2012, no emprego de
Médico Plantonista Clínica Médica, em CLT, notifica que fica(m)
caracterizada(s) a(s) desistência(s) do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s),
por iniciativa própria:

Classificação Nome
1ºRN Simone Brum de Oliveira

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2013.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  23/02/2013  a  01/03/2013

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba,  18  de  Fevereiro de 2.013.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias  23 e  24 de Fevereiro  de 2013,  estarão de Plantão as Farmácias
e Drogarias localizadas no Grupo 04 , obedecendo, obrigatoriamente, o
horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto
no. 5354/90.

FARMÁCIAS ENDEREÇO FONE

 CENTRO
Drogal -  Droga  Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064 3422-3583
Drogasil Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244 3434-5959

BAIRRO ALTO
Drogaria Drogamed Rua Bom Jesus, 1.061 3433-8497
Drogaria Riachuelo Rua Riachuelo, 1.685 3422-3551

 PAULISTA/PAULICÉIA
Droga Vila – Takaki Rua do Rosário, 2.696 3434-7176
Drogaria São Francisco Rua São João, 2.016 3433-2152
Drogaria Paulicéia Av. São Paulo, 623 3433-6850
Drogaria Nossa Senhora da Penha Rua do Rosário, 2.568 3433-6249

     CAXAMBÚ
Drogaria Caxambú Rua Carmine Testa, 268 3426-3706

 JARAGUÁ
Drogaria Estrela Av. Presidente Vargas, 35 3433-5972

CIDADE  JARDIM
Drogal Jardim Av. Carlos Botelho, 258 3433-2599

 MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Farmatem  Morumbi Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230 3426-0246
Drogaria Petrópolis Avenida Dois Córregos, 858-box 2 3426-1888

 JARDIM ELITE
Droga Elite Rua Luiz Razera, 378 3426-3793

VILA REZENDE
Droga Rezende Avenida Rui Barbosa, 577 3421-5471
Farmácia Imaculada Conceição Av. Dona Francisca, 578 3421-0592
Droga Lidice Av. Conceição, 934 3421-6069

SANTA TEREZINHA
Drogapira Rua Dr. Virgilio da Silva Fagundes, 499 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91 3425-1840

             Piracicaba,  18  de Fevereiro  de 2012

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 04 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao processo administrativo
de Notificação de Lançamento, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços - ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Levantamento Específico No. 94322/2012, de todos os
procedimentos adotados nos presente processo, todos aplicados na data
de 20/12/2012: Notificação de Lançamento No. 60.356 (fls. 62 a 69);
Notificação de Lançamento No. 60.380 (fls. 70 a 73).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência
fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os
documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do
Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código
Tributário Municipal).

Piracicaba, 07 de Fevereiro de 2.013

CONTRIBUINTE:
GLOBO COM. DE MAT. INSTAL. ELETR. INSTRUMENT. E AUTOM. LTDA
RUA: JOÃO GRANER, 32 - SANTA TEREZINHA - PIRACICABA/SP - CEP 13405-463
CNPJ 05.996.055/0001-17 - CPD 605330

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS



PIRACICABA, terça-feira, 19 de fevereiro de 20132

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 05 / 2013

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao processo administrativo
de Notificação de Lançamento, quitação de débitos de Imposto Sobre
Serviços - ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo
Administrativo de Levantamento Específico No. 137675/2012, de todos os
procedimentos adotados nos presente processo, todos aplicados na data
de 20/12/2012: Notificação de Lançamento No. 60.420 (fls. 25 a 28).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de
prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital,
mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 07 de Fevereiro de 2.013

CONTRIBUINTE:
VEGAS PROPAGANDA E MARKETING LTDA
RUA: TREZE DE MAIO, 768 - CENTRO - PIRACICABA/SP - CEP 13400-300
CNPJ 06.952.079/0001-37 - CPD 612931

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 142/2012
Fornecimento parcelado de material de enfermagem ortopédico, durante o
exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Cremer S/A 01 e 03
Medi House Ind. Com. de Produtos Cirurgicos e Hospitalares Ltda. 02
Nacional Comercial Hospitalar 04, 05 e 06.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli
Secretário Municip al de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2012

Objeto: Fornecimento parcelado de material para esterilização, durante o
exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEN (S)
DIPROMED COM. E IMP. LTDA. 01.
NACIONAL COML. HOSPITALAR LTDA. 02.
BIOTÉCNICA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA ME. 03.
FRACASSADO. 04.

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli
Secretário Municipal do Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 169/2012
Fornecimento parcelado de brocas e pontas para bisturi elétrico, durante o
exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
Medis Comercial Odonto Médica Ltda. - EPP 01 e 03
In-dental Produtos Odontológicos, Médicos e 02, 04, 05, 06, 07,
Hospitalares Ltda EPP 08, 11, 12 e 13
Paulo Cesar Fleury de Oliveira 09 e 10
A.M. Moliterno - EPP 14 e 15

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

Dr. Luiz Roberto Di Giaimo Pianelli
Secretário Municip al de Saúde

RETIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO N.° 003/02/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2012
PREGÃO N.º 52/2012 - PROCESSO N.º 1022/2012

ONDE SE LÊ: Notas Fiscais 1571, 2483 e 2611

LEIA-SE:  Notas Fiscais 1571 e 1789

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os
devidos efeitos legais.

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de
trânsito envolvendo veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos
causados por terceiros à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada
pelo Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do
Ato nº. 948 de 21 de dezembro de 2012, faz saber a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que emitiu parecer sobre o processo
abaixo:

Processo nº. 3263/2012

Piracicaba, 14 de fevereiro de 2013.

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2013 –
PROCESSO N.º  312/2013

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de polímero aniônico de
alto peso molecular e alta carga e polímero não iônico de alto peso molecular,
para a Divisão de Tratamento Corumbataí.
Informamos que houve retificação da quantidade citada no item 3 do Anexo
1 – Termo de Referência - do  edital.
Em função da retificação, o início da sessão pública para entrega e abertura
dos envelopes: 05/03/2013, às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE,
situada na Rua XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) –
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2013

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Decreto nº  1437,de  13 de Fevereiro de 2.013.
( Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo

Nº .02/2012, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o disposto do sub item 1 1.4 do item 1 1 das disposições
gerais e finais do Edital do Processo Seletivo Nº .02/2012, dat ado de 05
de Janeiro de 2.012;

DECRETA:

Art. 1º  - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, o prazo de validade do
Processo Seletivo Nº .02/2012, homologado em 13 de Fevereiro de 2.012 ,
matéria do Processo Administrativo Nº .013/2012.

Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em 13 de Fevereiro de 2.013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
-Prefeito Municipal-

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
-Diretor Administrativo-

EXPEDIENTE DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2013

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

“DEFERIDO”
Luzia Leme, servidora desta Municipalidade, com registro funcional n.º 9.558-
9, onde exerce o cargo de Merendeira, junto a Secretaria Municipal de
Educação, contando com o tempo de serviço prestado em empresas
particulares de: 3051 dias, correspondendo a 08 (oito) anos, 04 (quatro)
meses e 11 (onze) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municip al de
Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.
Protocolo n.º 153405/2012

Teresa de Jesus Freit as Ferreira, servidora desta Municipalidade, com
registro funcional n.º 8.550-9, onde exerce o cargo de Merendeira, junto a
Secretária Municipal de Educação, contando com o tempo de serviço
prestado em empresas particulares de: 2131 dias, correspondendo a 05
(cinco) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias, incluindo tempo da
Prefeitura Municip al de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida
em favor do INSS.  Protocolo nº 7862/2013.

Cleuza Maria Bueno, servidora desta Municipalidade, com registro funcional
n.º 9.360-1, onde exerce o cargo de Escriturário, junto a Secretária Municipal
de Agricultura e Abastecimento, contando com o tempo de serviço prestado
em empresas particulares de: 3024 dias, correspondendo a 08 (oito) anos,
03 (três) meses e 14 (vinte e oito) dias, incluindo tempo da Prefeitura
Municip al de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor
do INSS.  Protocolo n.º 2747/2013.

Rosa Maria Brossi Fust aino, servidora desta Municipalidade, com registro
funcional n.º 9.720-9, onde exerce o cargo de Escrituraria, junto a Secretária
Municipal de Administração, contando com o tempo de serviço prestado em
empresas particulares de: 2497 dias, correspondendo a 06 (seis) anos,
10 (dez) meses e 07 (sete) dias.  Protocolo n.º 6349/2013.

Domitila S tenico, servidora desta Municipalidade, com registro funcional
n.º 9.566-6, onde exerce o cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a
Secretária Municipal de Saúde, contando com o tempo de serviço prestado
em empresas particulares de: 2500 dias, correspondendo a 06 (seis) anos,
10 (dez) meses e 10 (dez) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municip al
de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.
Protocolo n.º 7543/2013.

Maria das Graças da Silva, servidora desta Municipalidade, com registro
funcional n.º 7.001-6, onde exerce o cargo de Zelador, junto a Secretária
Municipal de Esportes, contando com o tempo de serviço prestado em
empresas particulares de: 3747 dias, correspondendo a 10 (dez) anos, 03
(três) meses e 07 (sete) dias, incluindo tempo da Prefeitura Municip al
de Piracicaba em que a contribuição foi recolhida em favor do INSS.
Protocolo n.º 8214/2013.

Benedit a Antonia Rodrigues de Moraes, servidora desta Municipalidade,
com registro funcional n.º 10.823-9 onde exerce o cargo de Merendeira,
junto a Secretária Municipal de Educação, contando com o tempo de serviço
prestado em empresas particulares de: 4018 dias, correspondendo a 1 1
(onze) anos e 03 (três) dias.  Protocolo n.º 9645/2013.

Jorge D’Assunção Severino Rodrigues, servidor desta Municipalidade,
com registro funcional n.º 1.350-1, onde exerce o cargo de Motorista
Parlamentar, junto a Câmara Municipal de Piracicaba, contando com o tempo
de serviço prestado em empresas particulares de: 7191 dias,
correspondendo a 19 (dezenove) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis)
dias.  Protocolo n.º 10976/2013.

Secretaria Geral

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária da MUCAPP.

A Associação Pró-Mutirão da Casa Popular de Piracicaba convoca seus
associados para a Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 11 de
março de 2013, às 16h30 em primeira convocação e às 17h00 em segunda
convocação, à Rua do Trabalho, nº 265, Bairro Vila Independência, Piracicaba/
SP, para apresentação do Relatório Anual de Atividades dessa Associação.

Piracicaba, 18 de fevereiro de 2013.
Ivani Olívia Fava Neves – Presidente da MUCAPP.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

IPASP

MUCAPP

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br



PIRACICABA, terça-feira, 19 de fevereiro de 20133

PORTARIA N.º 3.652, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2013.
Substitui membros da Câmara de Conciliação para pagamento de precatórios,
mediante a celebração de acordo, nos termos da Emenda Constitucional nº 62/
09, instituída através da Lei nº 6.945/10 e nomeada pela Portaria nº 3.517/11.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 6.945, de 16 de dezembro de
2010,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Claudio Bini, em substituição a Milton Sérgio Bissoli,
Procurador Geral do Município e Fábio Ferreira de Moura, em substituição a
Odinei Roque Assarisse, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seção São Paulo – Subseção Piracicaba, para compor a Câmara de
Conciliação para pagamento de precatórios nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/09, instituída pela Lei nº 6.945, de 16 de dezembro de
2010 e nomeada pela Portaria nº 3.517, de 17 de janeiro de 2011.

Art. 2º Pelos trabalhos realizados junto à Câmara de Conciliação seus
membros não perceberão remuneração de qualquer espécie, sendo seus
trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 3º O mandato junto à Câmara de Conciliação terá vigência enquanto
forem necessários os trabalhos da referida Câmara.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.991, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia e substitui membros do Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de
Vizinhança, instituído pela Lei Complementar nº 208/07, nomeado pelo Decreto
nº 14.547/12, alterado pelos de nº 14.597/12, nº 14.635/12 e nº 14.679/12.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 31 a 34 da Lei Complementar nº
208, de 04 de setembro de 2007,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Renata Liva e Bruna Trevisan, representantes da
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; Lauro Jerônino Annichino
Pinotti, em substituição a Luis Antonio Pereira Santos, representante do Instituto
de Pesquisas e Planejamento de Piracicaba – IPPLAP; Mateus Varajão
Spolidoro, em substituição a Adriana G. P. Mascarin, representante da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, para compor o Grupo Interdisciplinar de
Análise de Impacto de Vizinhança, nomeado pelo Decreto nº 14.547, de 08 de
março de 2012, alterado pelos de nº 14.597, de 16 de abril de 2012, nº 14.635,
de 29 de maio de 2012 e nº 14.679, de 21 de junho de 2012.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.547, de 08 de março de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.992, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.
Substitui membro da Comissão Técnica de Análise e Parecer em Projetos de
Parcelamento de Solo – CAP, instituída pela Lei Complementar nº 207/07, nomeada
pelo Decreto nº 14.546/12, alterado pelos de nº 14.634/12 e nº 14.835/12.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 207, de
04 de setembro de 2007 e suas alterações,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Lauro Jerônimo Annichino Pinotti, em substituição

a Luis Antonio Pereira Santos, representante do Instituto de Pesquisas e
Planejamento de Piracicaba - IPPLAP, para compor a Comissão Técnica de
Análise e Parecer em Projetos de Parcelamento de Solo – CAP, nomeada
pelo Decreto nº 14.546, de 08 de março de 2012, alterado pelos de nº 14.634,
de 29 de maio de 2012 e nº 14.835, de 29 de outubro de 2012.

Art. 2º Os trabalhos realizados pelo membro ora nomeado serão gratuitos
e considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.993, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação
Beneficente “Nossa Casa”, concedida através da Lei nº 5.729/06.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas
de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como o parecer favorável do Conselho
Municipal de Assistência Social, constantes de fls. 65, do Processo
Administrativo nº 4.844/2013, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida através
da Lei nº 5.729, de 09 de maio de 2006, da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
“NOSSA CASA”, inscrita no CNPJ sob nº 04.352.311/0001-70, com sede à Rua
Benjamin Constant, nº 1.405, Bairro Centro, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data de
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA SECAMILLI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.999, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal do Clube Piracicabano
de Handebol, concedida através da Lei nº 6.158/08.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas
de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como o parecer favorável do Conselho
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, constante de fls. 50, do
Processo Administrativo nº 5.345/2013, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida
através da Lei nº 6.158, de 05 de março de 2008, do CLUBE PIRACICABANO
DE HANDEBOL, inscrito no CNPJ sob nº 02.940.838/0001-90, com sede à
Rua Treze de Maio, nº 2.122, Bairro Alto, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data de
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 15.008, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Transfere dotação orçamentária da ordem de R$ 1.300.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 7.506, de 04 de
dezembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o
limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, nos termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da
República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 1.300.000,00 (um milhão e
trezentos mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de
2013, assim discriminada:

Da dotação:

1) 11 11011 1854200212406 339039 Outros Serv. Terc. P. Jurídica R$ 1.300.000,00

Para a dotação:

1) 11 11012 1854100212284 339039 Outros Serv. de Terc. P. Jurídica R$ 1.300.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 15.009, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 5.900.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.506, de 04 de
dezembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
créditos adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do
total das receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso
I, combinado com o art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da
Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais), tendo a seguinte
classificação orçamentária:

1) 11 11011 1854200212522 339039 Outros Serv. Terc. P. Jurídica R$ 5.900.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PODER EXECUTIVO
Continuação
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DECRETO Nº 15.010, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
Ratifica o reajuste praticado para as tarifas do serviço de transporte coletivo
urbano e rural do Município de Piracicaba, estabelecido pelo Decreto nº
14.915/12.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº 3.554,
de 17 de março de 1993;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 7º da Lei Municipal nº
2.892, de 15 de dezembro de 1987, com nova redação dada pela Lei Municipal
nº 4.176, de 15 de outubro de 1996;

CONSIDERANDO que a Planilha de Custo, aprovada pelo Comitê
Gestor do Transporte Coletivo, foi encaminhada ao Poder Legislativo,
Câmara Municipal e a este Poder Executivo, já com a indicação do
percentual de reajuste de 15,3846% a ser aplicado às tarifas do transporte
público, o que se deu através do Decreto nº 14.915, de 21 de dezembro
de 2.012;

CONSIDERANDO que a situação vivenciada impõe medidas visando o
interesse público e a proteção do erário,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam ratificados todos os termos do Decreto nº 14.915, de 21 de
dezembro de 2.012 e os efeitos dele decorrentes e mantidas as tarifas no
Município de Piracicaba, para os serviços de transporte coletivo urbano e
rural de passageiros, com os seguintes valores:

I - a tarifa única de R$ 3,00 (três reais);

II - a tarifa escolar de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos);

III - o bilhete Edmonson e o Crédito Tarifário Popular 2 (venda a bordo)
de R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de fevereiro de 2.013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JENIVAL DIAS SAMPAIO
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba, os seguintes empregos, regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, na quantidade, denominação, referência salarial, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos para provimento:

§ 1º O preenchimento dos empregos de que trata o presente artigo far-se-á por
concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 2º As atribuições dos empregos ora criados serão aquelas constantes do ANEXO
ÚNICO que fica fazendo parte integrante da presente Lei e que deverão constar
dos respectivos editais para concurso público.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias nº 11011 - 04.122.0003.2270 - 319011/ 319013, da Secretaria Municipal
de Defesa do Meio Ambiente e nº 07011 - 12.365.0011.2393 - 319011/ 319013/ 319016
e nº 07012 - 12.365.0011.2396 - 319011/ 319013/ 319016, da Secretaria Municipal de
Educação, vigentes para o orçamento do exercício de 2013 e suas respectivas para
os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
  Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que
"dispõe sobre a criação de empregos de Engenheiro Civil, Analista Ambiental e
Professor de Educação Infantil, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município
de Piracicaba e dá outras providências".

Inicialmente, necessário se faz esclarecer que os empregos ora criados se
destinarão a atender à demanda existente junto às Secretarias Municipais de Educação
e Defesa do Meio Ambiente.

Com relação à criação dos empregos de Professor de Educação Infantil cabe
esclarecer que os mesmos se destinam a atender a demanda decorrente da
construção de 03 (três) novas escolas municipais, a ampliação de outras 04 (quatro)
escolas e, ainda, a criação de novas classes em escolas já existentes. Com isso, há
a necessidade de profissionais capacitados para assumir essas novas classes da
educação infantil, cumprindo, desta forma, com as metas traçadas pelo Plano de
Governo.

Além disso, a presente propositura se fundamenta no atendimento aos preceitos
fundamentais estabelecidos por nossas Constituições Federal e Estadual e pela Lei
Orgânica deste Município, no que tange principalmente ao cumprimento dos objetivos
de "criar condições para o desenvolvimento das potencialidades do educando; integrar
a criança no seu meio; desenvolver as suas capacidades e preparar o educando para
o exercício da cidadania".

Já os profissionais da área de engenharia civil e analistas ambientais são
necessários para atuar nas inúmeras atividades hoje desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, com vistas a executar tarefas nas mais diversas
áreas de atuação desta Secretaria. Assim, os analistas ambientais desempenharão
suas atividades nas áreas de licenciamento ambiental, limpeza pública, coleta seletiva,
implantação e manutenção de áreas verdes e arborização urbana e o engenheiro
civil terá sua atuação voltada a atender as demandas nas áreas de implantação,
revitalização, reforma e manutenção de praças, parques, centros de lazer, campos,
sanitários públicos e outros logradouros públicos de uso coletivo da população.

Tais profissionais são necessários considerando que nosso Município conta com
uma população cada vez mais crescente, com uma grande extensão territorial e com
inúmeras áreas públicas que demandam pela contratação de novos profissionais
para desenvolvimento de projetos e acompanhamento de sua execução, com vistas
à melhoria dos serviços públicos prestados em favor da população piracicabana.

Vale ressaltar ainda, que estamos enviando as planilhas de custo dos empregos
ora criados, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador
de despesas, nos moldes do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, visando não comprometer o ensino prestado aos alunos da rede pública
municipal, bem como no intuito de atender ao aumento da demanda sem com isso
perder a qualidade dos serviços oferecidos à população piracicabana na área ambiental
é que encaminhamos a presente propositura para apreciação dos Nobres Vereadores
e aguardamos que a mesma seja aprovada por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a criação de empregos de Engenheiro Civil, Analista Ambiental e Professor de Educação Infantil,

 junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba e dá outras providências.

ANEXO ÚNICO

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS

1. Engenheiro Civil:

I - elaborar e encaminhar os estudos e os projetos de construção
dos equipamentos públicos municipais, preparando as plantas e as
especificações das obras, indicando os tipos e as qualidades de
materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando o
cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação e
aprovação de seu superior;

II - supervisionar e fiscalizar as obras, desde os serviços de
terraplanagem, projetos de locação e projetos de obras viárias,
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas,
para assegurar os padrões de qualidade e segurança;

III - proceder a avaliação geral das condições requeridas para a
obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno
disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção;

IV - calcular os esforços e deformações previstas na obra
projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando
comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais
que devem ser utilizados na construção;

V - estudar, analisar, propor ou determinar modificações nos
projetos de edificações dos estabelecimentos e equipamentos
públicos municipais;

VI - aprovar, mediante a legislação municipal, os projetos
relacionados à área de engenharia civil, supervisionando e vistoriando
a sua execução;

VII - elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando
pesquisas, entrevistas e observações, assim como sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento dos
trabalhos desenvolvidos;

VIII - participar das atividades administrativas de controle e apoio
referentes a sua área de atuação e dos trabalhos realizados pela
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA;

IX - participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento
de seus colaboradores, tanto em serviço quanto ministrando aulas e
palestras para contribuir com o seu desenvolvimento profissional;

X - executar outras atividades correlatas determinadas pelo
superior imediato.

2. Analista Ambiental:

I - desenvolver as atividades relacionadas à aplicação da
legislação ambiental do Estado de São Paulo e do Município de
Piracicaba, por meio de fiscalização e licenciamento ambiental
de fontes de poluição, assim como a realização de auditoria de
conformidade legal, através de levantamentos, vistorias e
avaliações ambientais, identificação e caracterização de fontes
de poluição, realização de amostragens para avaliação da
qualidade do meio e de emissões em fontes de poluição,
interpretação de dados ambientais e elaboração de relatórios
técnicos;

II - realizar diagnóstico ambiental de áreas, incluindo levantamento
e classificação da vegetação existente, verificação da ocorrência de
fauna nativa e delimitação de espaços especialmente protegidos;

III - avaliar o impacto da implantação de obras e atividades no meio
ambiente, nos aspectos relacionados à fauna e flora;

IV - realizar a verificação de conformidade das obras e
empreendimentos a serem licenciados com a legislação ambiental
vigente;

V - determinar os danos ocorridos em áreas degradadas, com a
elaboração de laudos periciais e indicação de medidas para
recuperação ambiental;
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VI - emitir autorizações e ou elaborar pareceres técnicos para subsidiar os
processos de licenciamento ambiental;

VII - avaliar projetos de recuperação ambiental;

VIII - realizar levantamentos de campo;

IX - elaborar relatórios técnicos;

X - acompanhar projetos de recomposição de mata ciliar;

XI - desenvolver outras atividades correlatas determinadas pelo superior
imediato.

3. Professor de Educação Infantil:

I - participar e atuar no processo de elaboração e execução do Projeto
Político Pedagógico da escola, contextualizado no Plano Municipal de
Educação;

II - realizar diariamente o trabalho pedagógico com crianças de 0 a 5 anos,
propiciando o desenvolvimento pleno da criança, garantindo as duas
funções da educação infantil, indispensáveis e indissociáveis: "educar e
cuidar", complementando a ação da família e da comunidade;

III - proporcionar condições adequadas para promover o bem-estar da
criança, seu desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, moral e
social, a ampliação de suas experiências, bem como estimular seu interesse
pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da
sociedade;

IV - planejar, executar, observar, registrar e avaliar as atividades do processo
de ensino-aprendizagem, definindo prioridades, objetivos e metas,
selecionando conteúdos significativos, utilizando metodologias adequadas
às características cognitivas e sócio-culturais dos educandos e
acompanhando o processo de aprendizagem dos educandos, utilizando
instrumentos variados de avaliação;

V - participar de forma efetiva do Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo
- HTPC, numa perspectiva de formação continuada, visando o
aprimoramento do seu desempenho profissional e ampliação do seu
conhecimento;

VI - tomar parte das reuniões de pais, funcionários e outras previstas no
Calendário Escolar;

VII - participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola
estiver envolvida;

VIII - organizar adequadamente o uso apropriado do espaço, dos brinquedos
e dos materiais pedagógicos;

IX - responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais
permanentes e de consumo que estejam sob sua responsabilidade;

X - planejar, organizar e controlar o material necessário para o
desenvolvimento de atividades pedagógicas;

XI - receber e acompanhar diariamente a criança na sua entrada e saída
da Unidade;

XII - registrar a frequência diária da criança;

XIII - acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das crianças;

XIV - acompanhar as crianças na hora das refeições, orientando-as no
processo de alimentação;

XV - proceder à observação dos educandos, identificando as necessidades
que interferem na aprendizagem e encaminhando-os para análise;

XVI - manter permanente contato com os pais ou responsáveis, informando-
os e orientando-os sobre o progresso do educando e obtendo dados de
interesse para o processo educativo;

XVII - acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade, com
prévia autorização dos pais ou responsáveis;

XVIII - outras atividades afins que lhe forem atribuídas por seus superiores.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 256/2012

Objeto: Prestação de serviços de Transporte de alunos do ensino fundamental
e médio público, residentes na zona rural e locais de dificil acesso no
Município de Piracicaba

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s)
seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE

Viação S tênico Lt da; 07

Piracicaba, 15 de fevereiro de 2013.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municip al
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Retificação da Publicação.

DECRETO Nº 14.996, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2013.
Nomeia membros para compor o Conselho do Orçamento Participativo
instituído pela Lei nº 5.132/02, institui o Calendário de Reuniões e das
Plenárias Regionais e revoga o Decreto nº 14.515/12 e da outras
providencias.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 18 e 19 da Lei n.º 5.132, de 15
de maio de 2.002.

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho do Orçamento
Participativo, instituído pela Lei nº 5.132, de 15 de maio de 2002, os
seguintes membros:

I – representantes do Poder Público: Antônio Fernandes Faganello,
Secretário Municipal de Transportes Internos, como titular e Waldemar
Gimenez, Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, como
suplente; Luiz Roberto Di Giacomo Pianelli, Secretário Municipal de Saúde,
como titular e Pedro Antonio de Mello, Secretário Municipal de Esportes,
Lazer e Atividades Motoras, como suplente; Ângela Maria Cassavia Jorge
Corrêa, Secretária Municipal de Educação, como titular e Luiz Antônio
Balaminut, Secretário Municipal de Administração, como suplente; José
Antonio de Godoy, Secretário Municipal de Governo, como titular e José
Admir Moraes Leite, Secretário Municipal de Finanças, como suplente;
Eliete Nunes Fernandes da Silva Secamilli, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social, como titular e Rosângela Maria Rizzolo Camolese,
Secretária Municipal da Ação Cultural, como suplente; Arthur Alberto
Azevedo Ribeiro Neto, Secretário Municipal de Obras, como titular e Jenival
Dias Sampaio, Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, como
suplente; Francisco Rogério Vidal e Silva, Secretário Municipal de Defesa
do Meio Ambiente, como titular e Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, como suplente;

II – representantes da Sociedade Civil: Inês Machado de Leme e Ivo de
Paula Toledo, titular e suplente, respectivamente, representantes da Região
Central de Piracicaba; Carlos José Marco da Silva e Anderson Adilson
Zanin, titulares e José Eduardo Erlo e Cláudia Donizete Lino Serigato,
suplentes, representantes da Região Rural de Piracicaba; Jackson do
Nascimento Santiago e Lilian Aparecida Olegário, titular e suplente,
respectivamente, representantes da Região Norte de Piracicaba; Nilton
Cunha Souza e Cleuza Maria Adão Aguiar, t i tular e suplente,
respectivamente, representantes da Região Sul de Piracicaba; Adair de
Jesus Rodrigues e José Adão Marciano, titular e suplente respectivamente,
representantes da Região Leste de Piracicaba; Luiz Vicente Alves da Silva
e Maria Vanusia Lima dos Reis, titular e suplente, respectivamente,
representante da Região Oeste de Piracicaba;

III – representantes da Sociedade Civil delegados: Alessandra Stênico
Zanchita e Ninfa Sampronha Barreiros representantes da Região Central;
Reinaldo Jardim de Oliveira, Luis Antônio Valério, Luiz José Novello e José
Maria Dini, representantes da Região Rural; Ronaldo Alexandre Castilho e
Maria Regina Corrêa da Silva, representantes da Região Norte; Fernando
Vieira da Costa e Julio César de Moraes Campos, representantes da Região
Sul; Antônio Carlos Danelon e Josué Paulo Alves, representantes da Região
Leste; José Carlos Lopes de Souza e Lindaura da Silva Almeida,
representantes da Região Oeste.

§ 1º Os representantes titulares participarão das reuniões do Conselho ora
nomeado, com direito à voz e voto, sendo que seus suplentes poderão
participar destas mesmas reuniões com direito a voz e, na falta ou ausência
do titular, com direito a voto.

§ 2º Os representantes da sociedade civil delegados poderão participar
das reuniões do Conselho ora nomeado com direito a voz.

§ 3º Nas deliberações do Conselho não haverá voto por procuração.

Art. 2º Os representantes da sociedade civil ora nomeados terão mandato
de 01 (um) ano, permitida uma única recondução.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão
gratuitos e considerados de relevância para o Município.

Art. 4º Fica instituído o Calendário de Reuniões e Plenárias do Conselho
do Orçamento Participativo para o exercício de 2.013.

Art. 5º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.515, de 08 de
fevereiro de 2012.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de fevereiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

CLAUDIO BINI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

(a) As plenárias regionais têm por objetivo a participação da comunidade,
associações, entidades civis organizadas, das respectivas regiões no
sentido de apresentarem demandas sobre investimentos, manutenção e
serviços públicos para gestão municipal orçamentária;

(b) As plenárias regionais iniciarão às 19h00, em local e data determinada
pelo calendário acima exposto;

(c) Com antecedência de até 05 dias a Administração Municipal através da
Secretaria Municipal de Governo com apoio da Comunicação Social
procederá à divulgação das plenárias regionais; e,

(d) Na ocorrência de alteração de data e ou local por força maior será
levada a respectiva sugestão ao conselho e após as deliberações à
Secretaria Municipal de Governo providenciará medidas competentes.

ANEXO ÚNICO

CALENDÁRIO DE REUNIÕES E PLENÁRIAS REGIONAIS
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Continuação
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